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DECRETO Nº 4174 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar”. 
 

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO, 

Prefeita do Município de Nova 

Campina, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, 

Inciso I, da Lei Municipal nº 1248/2023; 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar na 

importância de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) para a suplementação das seguintes dotações 

do orçamento vigente: 
 

02. PODER EXECUTIVO  

16. 
01. 
10.301.1001.2001 
1421/3.1.90.11.00 
1904/3.1.90.11.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Atendimento Médico 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 
 

72.000,00 
25.000,00 

 

Artigo 2º - Ficam utilizados recursos de Superávit Financeiro e de Excesso de 

Arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e II, da Lei Federal 4.320/64, proveniente do Fundo 

Nacional de Saúde, de acordo com a Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar para o SAMU 192, conforme especificações constantes no Anexo I. 
 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.         

       
   

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 25 de outubro de 2024. 

 

 

 

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

Decreto n.º 4174/2024 

 

 

DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO  

Fonte 95: TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS – EXERCÍCIOS ANTERIORES R$  

Código de Aplicação: 3020003 SAMU 192  
(A) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023 47.660,10 

(B) Créditos Especiais e Extraordinários reabertos 0,00 

(C) Créditos Extraordinários 0,00 

  Abertos 0,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito 00,00 

(D) Créditos Suplementares e Especiais 47.660,10 

  Abertos 22.660,10 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito                                                                          25.000,00 

(E) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00 

(F) Saldo = (A) - (B) - (C) - (D) - (E)   0,00 

 

 
 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
Unidade: 02.16.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte 05: TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS R$  

    2024 EXCESSO/ 

NATUREZA   LEI ORÇAMENTÁRIA REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

    (A) (B) (C) = (B) - (A) 

1.7.1.3.50.2.1.00003 -  SAMU 192 270.000,00 342.000,00 72.000,00 

Total 270.000,00 342.000,00 72.000,00 

(D) Créditos Extraordinários 0 

  Abertos 0 

  Em tramitação 0 

  Valor deste crédito 0 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 72.000,00 

  Abertos 0,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito 72.000,00 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00 

(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F)   0,00 
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PORTARIA Nº. 238 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
4613 /2024 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º – Designar como Gestor Contratual a Sra.
Rosangela  Aparecida  de  Souza,  portadora  do  RG  nº
27.054.524-4  e  inscrita  no  CPF  nº  182.270.538-07,
ocupante  do  cargo  de  Secretár ia  Munic ipal  de
Desenvolvimento  Social  e  Cidadania  e  como  Fiscal  de
Contrato a Sra. Karolina de Oliveira Silva, portadora do
RG nº 55.723.681-2 e inscrita no CPF nº 490.126.298-02 e
ocupante do cargo de Coordenadora de Proteção Especial,
para  atuarem  como  Agentes  Fiscais;  a  fim  de  fiscalizar  a
execução do Contrato advindo do Processo Administrativo
nº  4613/2024,  tendo  como  objeto:  Serviço  De
Transporte Para Viagem Com Veículo Tipo Ônibus no
âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos
termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 25 de Outubro de
2024.

______________________________
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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